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J tf de novembro de 1966 

, 
Senhor Primeiro Secretario, 

"-Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 
.. ,.. Ao 

a fim de ser submetido a revisao da Camara dos DeputadOS, nos 
têrmos do art. 68, da Constituição Federal, o projeto de lei do 
Senado nO 29, de 1 966, constante do autógrafo junto, que dá nQ 

N , _ A 

va redaçao aos artigos 119 e 120 do Codigo Penal, que dispoem~ 
bre a reabilitação criminal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Ao 

Exce1encia os protestos de minha perfeita estima e mais distin-
ta consideração • 

Senador Dinarte Mariz 
lQ Secretário 

Ao Ao 
A Sua Excelencia o Senhor Deputado Nilo Coelho 

, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

/MIB. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 4 044, de 1 966 

, ,.",. , . 
Da nova redaçao aos artlgos 119 e 120 do Codlg0 
Penal , que dispõem sÔbre a reabilitação criminal . 

(DO SENADO FEDERAL ) 

(À Comissão de Constituição e Justiça) . 
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Dá nqva redação aos artig2s 112 e 120 
do Codigo fenal, que dispoem sobre a 
reabilitaçao criminal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ. Os arts. 119 e 120 do Código Penal,que 
dispõem sôbre a reabilitação criminal, passam a vigorar com a s~ 

.., 
guinte redaçao: 

... 
"Art. 119. A reabilitaçao alcança quaisquer pe-

nas impostas por sentença definitiva • 
.., , 

§ lQ. A reabilltaçao podera ser requerida de-
A 

corridos 5 (cinco) anos do dia em que for extinta, de qualquer~ 
do, a pena principal ou terminar sua execução e do dia em que tel: 

.., 
minar o prazo da suspensao condicional da pena ou do livramento 
condicional, desde que o condenado: 

a) tenha tido domicilio no país, no prazo acima ~ 
ferido; 

b) tenha dado, durante êsse tempo, demonstração ~ , 
fetiva e constante de bom comportamento publico e privado; 

c) tenha ressarcido o dano causado pelo crime, ou , 
demonstre a absoluta impossibilidadede o fazer ate o dia do pedi 
do, ou exiba documento que comprove a renÚncia da vítima ou nOVA 

.., , 
çao da divida. 

§ 2Q. 
.., .... 

A reabilitaçao nao pode ser concedida: 

a) em favor dos presumidamente perigosos pelos ~s 
I, 11, 111 e V do art. 78 dêste CÓdigo, salvo prova cabal em con , 
trario; 

b) em relação à incapacidade para o exercício 

--------------------------------------------~ 



.. 

, 

1 

-2-

, 
patrio poder, tutela, curatela ou autoridade marital, se imposta 
por crime contra os costumes, cometidos pelo condenado em detri-, 
mento de filho, tutelado ou curatelado, ou por crime de lenocinm. 

§ 30 • Negada a reabilitação, não pode ser nova
mente requerida senão após o decurso de 2 (dois) anos. 

Art. 120. A reabilitação será revogada de of! -, , 
cio, ou a requerimento do Ministerio Publico, se a pessoa reabi-

A ... 

litada for condenada, por decisao definiti~a, aO cumprimento de 
pena privativa da liberdade. 

, 
Páragrafo Único. Os prazos para o pedido de rea ... 

bilitaçao 
.. 

serao contados 
A A 

em dobro, no caso de reincidencia." 

Art. 20. 
, 

Esta lei entrara em vigor na data 
N , 

as disposiçoes em contrario. 
,.. 

sua publicaçao, revogadas 

SENADO FEDERAL, EM .:2 tf DE NOVEMBRO DE 1 966. 

Camillo Nogueira da Gama 

10 Vice-Presidente'Ano exercício 
da Presidencia 

de 

------------------------------------------------~ 



CÂ MARA DOS DEPUT A DOS 

DECRETO-LEI nO 2 848, de 1 de dezembro de 1940 

, 
Codigo Penal 

Parte Geral 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
~ ..................................................................... . 

TíTULO VIII 

Da Extinção da Punibilidade 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Art. 119 - A reabilitação extingue a pena de interdição de di 
reito, e sõ~ente pode ser concedida após o decurso de quatro anos, con 
tados do dia em que termina a execução da pena principal ou da medida 
de segurança detentiva, desde que o condenado; 

A I - tenha dado durante esse tempo provas efetivas de bom com-
portamento; 

11 - tenha ressarcid.o o dano causado pelo crime, se podia fa-
". ze-lo. 

§ l 0 - Se o condenado 
- , bilitaçao e de oito anos. 

§ 2Q - A reabilitação 
capacidade para o exercício de 

é reincidente, o prazo mínimo para a re~ 

- - , nao pode ser concedida em relaçao a in-
, 

patrio poder, tutela, curatela ou autori 
dade marital, se imposta por crime contra os costumes, cometido pelo c~ 
denado em detrimento de filho tutelado ou curatelado, ou por crime de 
lenocínio contra a própria mulher. 

§ 30 - Negada a reabilitação, não pode ser novamente requerida - , senao apos o decurso de dois anos. 

Art. 120 - A reabilitação é revogada e não pode mais ser conc~ 
dida, se o reabilitado sofre nova condenação, por sentença irrecorrível, 
a pena privativa de liberdade. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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PROJETO DE LEI 00 SENADO N Q 29/66 

Dá ngva redação aos ar tig2s 
1*9 e 120 do Codigo Penal, que dispem 
sobre a reabilitação criminal. 

Lido no e~pediente de 18.8.66. 
Publicado no DCN. de 19.8.66. 
À Comissão de Constituição e Justiça, em 18.8.66. 
Em 8.9.66 é lido o Parecer na 869/66, da Comissão de Consti

tuição e Justiça, relatado pelo Sr. Senador Jefferson de Aguiar,p~ 
la aprovação da matéria, nos têrmos da emenda substitutiva na 1-CCJ. 

Incluído o projeto na Ordem do Dia, da sessão de 15.9.66,para 
o primeiro turno regimental. 

, -Nesta data, e aprovado o Substitutivo da Comissao de Consti -
tuição e Justiça, oferecido ao projeto,que fica prejudicado. 

À Comissão de Redação, nesta data. 

Em 30.9.66, é lido o Parecer na 968/66 da Comissão de Redação, - ", oferecendo a redaçao final a materia. 

Incluído o projeto na Ordem do Dia da sessão de 30.9.66, para 
o segundo turno regimental. 

Em 6.10.66, por falta de número não houve sessão, o mesmo acon 
tecendo em 9.10.66, em 10.10.66, em 11.10.66, em 12.10.66, em 13,10. 
66, em 14.10.66, e em 17.10.66. 

Em 18.10.66, por falta de número pàra prosseguimento da sessã~ 
verificada no hora do Expediente, deixou o projeto de ser submetido , 
ao P1enario. 

Em 19.10.66, em segundo turno, é aprovado o projeto, nos têrmos 
do art. 272-A, do Reg~ento Interno. 

À Câmara dos Deputados, com o ofício na 3" () (, &" ') de. ~ J..j clt 11(} -

wrJro .cU / 9&t' , 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N.o 869, de 1966 

da Comissão de Constituição e Justiça, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.o 29, 
de 1966, que dispõe sôbre a reabilitação 
criminal. 

Relator: Sr. Jefferson de Aguiar 

O Projeto de Lei do Senado n.o 29, de 1966, 

dispõe sôbre a reabilitação criminal, alteran
do os arts. 119 e 120 do Código Penal, além 
de atingir parcialmente, ou reiterar, precei
tuação vigente da lei adjetiva penal (Cód. 
Proc. Penal, arts. 745, 746 e 748). 

Justificando a proposição, o Senador Guido 
Mondin assinala que o art. 119 do Código Pe
nal autoriza a reabilitação criminal, restriti
vamente, no que se refere às penas acessó
rias, informando, como é conhecido, da dis
crepânCia jurisprudencial, que, segundo jul
gados divergentes dos Tribunais do País, a 
reabilitação tem sido autorizada, também, 
com amplitude não permitida pelo direito 
positivo, nos casos de penas privativas da 
liberdade do condenado. 

Em erudita lição e bem elaborada exposi
ção, Aloysio de Carvalho Filho ensina, ao co
mentar os arts. 119 e 120 do Código Penal: 

"Apartando-se de outros diplomas, o nos
so legiSlador adotou a reabilitação somen
te para uma espécie de pena, a de in
terdição de dir.eito, que é sanção acessó
ria, na sistemática do Código. Pelo pro
jeto da Comissão Legislativa (1935), a 
reabilitação, além da pena de interdição 
de direitos cívicos, também acessória, 
abrangia os condenados a pena menor 

de cinco anos, tornadas, porém, mais ri
gorosas as condições, dentre as quais, co
mo vimos, a de residência no País du
rante dez anos, depois do cumprimento _ 
da pena (arts. 145 e 146). Fôra seu mo
dêlo o Projeto Sá Pereira (art. 164, n.o 1). 

Não vingou a idéia no Código atual, onde 
o instituto da reabilitação aparece nas 
suas linhas mestras, para um primário, 
porém, de aplicação prática. Não se ani
mou o legislador com o exemplo do Có
digo francês, nem com o recente do Có
digo espanhol, onde a reabilitação exis
te para os delinqüentes primários, em 
geral, variando o prazo para a decreta
ção, de acôrdo com a maior ou menor 
duração da pena (art. 121). Preferiu 
guiar-se pelo Código italiano, que res
tringe a reabilitação às penas acessórias 
e aos efeitos penais da condenação. 

Não merece aplauso, por isso. A reabi
litação, incorporando-se ao aparelhamen
to defensivo da sociedade contra o cri
me, representa, atualmente, uma das pe
ças de maior significado moral e maior 
utilidade, na complexa tarefa de reclas
sificação social dos delinqüentes." 

E, citando o exemplo do Código suíço, con
clui o ilustre professor, nosso eminente 
colega: 

"A providência encerra, assim, o mais 
louvável propÓSito de estímulo ao egres
so reabilitado, plenamente, para a nova 
vida." 



\ 

(Comentários ao Código Penal, vol. IV, 
págs. 385/ 6, n.o 175.) 

A reabilitação judicial não é ato de cle
mência, mas direito que o Estado defere ao 
condenado que revela, posteriormente, cons
tância de boa conduta e tenha ressarcido o 
dano causado pelo crime. Não se equipara 
a "restitutio in integrum", mas constitUi be
nefício - cancelamento da pena acessória 
de interdição de direitos ou a outros efeitos 
penais. É a renúncia do Estado ao poder de 
manter alguém sujeito aos efeitos da conde
nação, segundo Manzini (Trattato di diritto 
penale, III, pág. 603). É ato jurisdicional 
(v. Bento de Faria, Cód. Proc. Penal, vol. II, 
pág. 353). 

A reabilitação é um direito; mas isso sig
nifica que não é ato de favor, como outrora. 
Daí resulta que o condenado a requer pre
enchidas as condições legais, com probabili
dade de bom êxito, segundo Degois (v. Aloysio 
de Carvalho Filho, ob. cit., pág. 380). 

A Consolidação das Leis Penais, de autoria 
do Desembargador Vicente Piragibe, adotada 
pelo Decreto n.o 22.213, de 14 de dezembro de 
1932, prescrevia que a reabilitação extinguia 
a condenação (art. 72), enquanto o Código 
Penal vigente, no título da extinção da pu

nibilidade, prescreve que "a reabilitação ex
tingue a pena de interdição de direito" 
(art. 119). 

O Código de Processo Penal regula o pro
cesso de reabilitação nos arts. 743 a 750. O 
projeto reproduz as normas contidas nos arti
gos 745, 746, 748 e 749, nos § § 1.0, 2.° e 3.° 

do art. 2.° e no art. 5.°. 

Tratando-se, como se trata, de lei proces
sual, é aconselhável que se mantenha o sis
tema atual, cogitando-se apenas da modifica
ção da lei substantiva, no que concerne es
peCialmente ao instituto da reabilitação cri
minal, com a alteração da redação dos arti
gos 119 e 120 do Código Penal. Poder-se-ia 
pensar na solução global do texto, conside
rando-se que foi elaborado anteprojeto de 

2 
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autoria do Ministro Nelson Hungria, ainda 
em apreciação no Ministério da Justiça. To
davia, o projeto visa a obter elastério hu
mano e social para o instituto da reabilita
ção criminal, cuja urgência se configura 
evidente. 

A jurisprudência dos Tribunais tem tergi
versado, embora contida pelos imperativos da 
lei penal vigente. 

Dois arestos marcam as contradições exe
géticas dos Tribunais e dão-lhes realce, afir
mando o descompasso entre a realidade so
cial e os textos vigentes: 

"O instituto da reabilitação, em nosso di
reito penal positivo, tem âmbito restrito, 
como se verifica da inteligência clara do 
art. 119 do Código. Somente extingue a 
pena de interdição do direito. Não abran
ge outras penalidades, como se colhe de 
jurisprudência dos tribunais do País em 
tal sentido." 
CAco in Revista Forense, vol. 162, pâg. 
347, da 2.a Câmara Criminal do Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais.) 
"Tem cabimento a reabilitação, ainda 
quando o réu haja sido condenado tão
somente à pena corporal, sem interdição 
de direito." 
(Ac. in Revista Forense, vol. 167, pág. 
386; ac. unânime da 3.a Câmara Crimi
nal do Tribunal de Justiça de São Paulo.) 

Recentemente, dois outros acórdãos de
nunciam perplexidade e antagonismo na 
apreciação do instituto de reabilitação cri
minal, ao sabor de interpretações liberais ou 
restritivas : 

"Conquanto nos estritos têrmos da lei e 
dos princípiOS que informam o instituto 
da reabilitação criminal, esta somente ex
tingue a pena de interdição de direitos, 
a jurisprudência se vem norteando em 
sentido mais liberal, admitindo-a tam
bém para a pena plincipal, ainda que, 
concomitantemente, não haja sido im
posta à acessólia." 

• 



• e 
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(Ac. in Revista Forense, vol. 193, pág. 
340; ac. da 3.a Câmara Criminal do Tri
bunal de Justiça de São Paulo.) 

"Medida que se comporta nos limites ju
risdicionais do juízo da condenação, a 
reabilitação, como instituto de restrita 
aplicação, só alcança a pena acessória, 
de que ela é causa extintiva, mas, pres
supõe, necessàriamente, o requisito de 
fato do cumprimento da pena principal. 
Não podem ser contemplados com o be
nefício da reabilitação aquêles que go
zaram do "sursis", livramento condicio
nal ou indulto." 

(Ac. in Revista Forense, vol. 194, pág. 
369; ac. da 2.a Câmara Criminal do Tri
bunal de Justiça de Minas Gerais.) 

Vê-se, em consequencia, sem maior es
fôrço de argumentação, que, a rigor, é in
dispensável e urgente a modificação do ins
tituto da reabilitação criminal. 

Por conseguinte, o louvável intuito do ilus
tre autor do projeto permitirá a aprovação 
do seguinte substitutivo: 

EMENDA SUBSTITU'I'lVA N.o 1 - CCJ 

Art. 1.° - Os arts. 119 e 120 do Código 
Penal passam a vigorar com a seguinte re
dação: 

"Art. 119 - A reabilitação alcança 
quaisquer penas impostas por sentença 
definitiva. 

§ 1.° - A reabilitação poderá ser reque
rida depois de decorridos 5 (cinco) anos 
do dia em que terminar a execução da 
pena principal, o prazo da suspensão con
dicional da pena ou do livramento con
dicional, ou de qualquer modo extinta, 
desde que o condenado: 

a) tenha tido domicílio no País, no pra
zo acima referido; 

3-

b) tenha dado, durante êsse tempo, de
monstração efetiva e constante de bom 
comportamento público e privado; 

c) tenha ressarcido o dano causado pelo 
crime, ou demonstre a absoluta impossi
bilidade de o fazer até ao dia do pedido, 
ou exiba documento que comprove a re- ' 
núncia da vítima ou novação da dívida. 
§ 2.° - A reabilitação não pode ser con
cedida: 
I - em favor dos presumidamente peri
gosos pelos números I, n, In e V do arti
go 78 dêste Código, salvo prova cabal 
em contrário; 

11 - em relação à incapacidade para o 
exercício do pátrio poder, tutela, curatela 
ou autoridade marital, se imposta por cri
me contra os costumes, cometidos pelo 
condenado em detrimento de filho, tute
lado ou curatelado, ou por crime de le
nocínio. 

§ 3.° - Negada a reabilitação, não pode 
ser novamente requerida senão após o 
decurso de 2 (dois) anos. 

Art. 120 - A reabilitação será revogada 
de ofício, ou a requerimento do Minis
tério Público, se a pessoa reabilitada fôr 
condenada, por decisão definitiva, ao 
cumprimento da pena privativa da li
berdade. 

Parágrafo único - Os prazos para o pe
dido de reabilitação serão contados em 
dôbro, no caso de reincidência." 

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Sala das Comissões, em 31 de agôsto de 
1966. - Menezes Pimentel, Presidente even
tual - Jefferson de Aguiar, Relator - Adal
berto Sena - Aurélio Vianna - Edmundo 
Levi - Eurico Rezende, com restrições. 

Publicado no D. c. N. (Seção II) de 9-9-66. 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1966 
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, -Da nqva redaçao aos artig2s ll~ e 120 
do Codigo Penal, que dispoem sobre a 
reabilitação criminal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. lQ. Os arts. 119 e 120 do Codigo Penal , 

que dispõem sôbre a reabilitação criminal, passam a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 119. A reabilitação alcança quaisquer ~ 
nas impostas por sentença definitiva. 

§ l0. A reabilitação poderá ser requerida d~ 

corridos 5 (cinco) anos do dia em que fôr extinta, de qualquer ... 
modo, a pena principal ou terminar sua execuçao e do dia em que 

,., 
terminar o prazo da suspensao condicional da pena ou do livra -
mento condic1onal, desde que o condenado: 

a) tenha tido domicilio no país, no prazo acima 
referi do; 

b) tenha dado, durante êsse tempo, demonstr~ ~ 
, 

fetiva e constante de bom comportamento publico e privado; 
c) tenha ressarcido o dano causado pelo crime,ou , 

demonstre a absoluta impossibilidade de o fazer ate o dia do p~ 
dido, ou exiha documento que comprove a renúncia da vítima ounQ 
vação da dívida. 

§ 20. A reabilitação não pode ser concedida: 

a) em favor dos presumidamente perigosos 
nOs I, 11, 111 e V do art. 78 dêste Código, salvo prova , 
em contrario; 

pelos 
cabal 

b) em relação à incapacidade para o exercício do 
1)-



• 

, 
patrio poder, 
ta por crime 
detrimento de 

, 
lenocinio. 

-2-

tutela, curatela ou autoridade marital, se impo~ 
contra os costumes, cometidos pelo condenado em 
filho, tutelado ou curatelado, ou por crime de 

§ 30 • Negada a reabilitação, não pode ser no
vamente requerida senão após o decurso de 2 (dois) anos. 

Art. 120. A reabilitação será revogad~ de ofi 
, , 

cio, ou a requerimento do Ministerio Publico, se a pessoa rea-
A ... 

bilitada for condenada, por decisao definitiva, ao cumprimento 
de pena privativa da liberdade. 

, , 
Paragrafo unico. Os prazos para o pedido de 

reabili tação 
... A 

serao contados em dobro, no caso de 
A 

reincidencia. 1I 

, 
Art. 20. Esta lei entrara em vigor na data de 

... ..." sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, EM ti ~ DE NOVEMBRO DE 1 966. 

~'.)1. ,~/~ ,t~ _ 

Camillo Noguéira da Gama 
10 Vice-Presidente, ~o exercício 

sidencia 
da Pre -

/MIB. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIQÃO E JUSTIÇA 

PROJETO NQ4044/66 - Dá nova redação aos arts . 
, 

119 e lZO do Codigo Penal , que dis -
N A _ 

poem sobre a reabilitaçao criminal . 

AUTOR : SENADO FEDERAL . 

RELATOR : Dep . LUIZ ATHAYDE . 

Na conformidade do disposto no art . 61 da Constituição 
A 

Federal , foi encaminhado a esta Camara o projeto de lei do Sena-
do Federal n QZ9 , de 1966, que dá nova redação aos arts . 119 e lZO 
do Código Penal , que dispõem s ôbre a reabilitação criminal . 

Trata- se de um substitutivo da douta Comissão de Cons 
tituição e Justiça que , em última análise , modifica aquêles man-

, A 

damentos do nosso Codigo Penal , emprestando- lhes um novo sentido 
mais ajustado à melhor e mais moderna pol i tica criminal . 

Reabilita~ão criminal 

Somente com o advento do Código Penal , a reabilitação 
passou a se constituir num instituto autônomo , figurando , com ju~ 

tificado relêvo , no campo do direito penal positivo , no capi t ul o -da extinçao da punibilidade , entre as medidas tendentes a preve-
A N 

nir indiretamente a reincidencia e estimular a reeducaçao moral 

dos criminosos . Seu fim , doutrina Nelson Hungria , "é levantar o 
ânimo dos condenados , assegurando- lhes um prêmio pela sua ulte -

-rior boa conduta , no sentido de uma completa reclassificaçao so-
Ê 

A , A 

cial •..• um interesse social , portanto , que esta em jogo , a 
N 

legitimar , suficientemente , o instituto da reabilitaçao . Pode 
mesmo dizer- se que êste se apresenta como um dever do Estado" . 
(Extinção da punibilidade , em face do nôvo Código Penal - in Re 
vista Forense Vol . 87 , pags . 579 a 596 ). 

Anteriormente , a reabilitação estava vinculada ao re cu~ 

so da revisão . Por isto mesmo , somente era concedida quando , por 
fôrça da revisão, o condenado era considerado inocente , hipótese , 
evidentemente , e'm que era reintegrado em todos os direitos dos 

-quais havia sido despojado com a condenaçao . 

GER 6.07 
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"" A exposiçao de motivos do nosso vigente ,Esta~,,~n.~~ -
nal , 

, . "" oferece , em rapidas linhas , a conceltuaçao do ins que 
"" se incorporou , como uma das mais felizes aquisiçoes , ao 

, 
reperto .... 

rio da nossa legislação punitiva (v. Osman Loureiro - A 
Penal no Brasil - pag . 85) verbis: 

Reforma 

"" "A re abili taçao, segundo a disciplina do pro-
jeto, não é, como no direito vigente , a res 
titutio in integrum no caso exclusivo de con 

"" t . denaçao imposta, mas um beneflclo que, con -
sistente no cancelamento da pena acessoria 
de interdição de direitos , pode ser concedi-

A 

do ao condenado, sempre que este revele , ul -
teriormente, const~ncia de boa conduta e ha
ja reparado o dano causado pelo crime. t a 
reabili t ação judicial, segundo o molde suíço 

"" - italiano, constituindo uma inovaçao no di -
reito pátrio". 

-~ 

As origens do instituto remont am, segundo alguns , a ce~ 
tas práticas que já se observavam no direito romano , em que o con 
,- "" 

denado a cominaçao do desterro - sançao geralmente adotada para 
os crimes de expressão política - era, posteriormente , reintegr~ 
do no gôzo dos direitos de que tinha sido despOjado , configuran-A _ 

do- se , deste modo, a restitU[o in integrum. Entao , tratava-se de 
um ato de indulgênc i a , de graça, do soberano . 

Na verdade , só na França, em fins do século 19, ou ma
is precisamente, com o aviso do Conselho de Estado de 1828, ass! 
nalam os mais autorizados estudiosos da matéria , pode- se regis -
trar a primeira fase evolutiva do instituto , extraindo- se-lhe o 
caráter de medida de indulgência da exclusiva alçada do soberano . 
"Leis posteriores , assinala Osman Loureiro (obra cit . pag . 93)c.§> 
mo as de 1832 e 1852, e principalmente a de 1885, promoveram a 
sep~ação final dessas duas órdens de provisões e incutiram os 
principais traços fisionômicos da reabilitação , tal como ela veio 
a prevalecer no regime jurídico dos povos cultos" . 

Surgindo, portando, a princípio , como uma medida de f~ 
,. 

vor, ou indulgencia , concedida pelo Chefe do Estado , acabou se 
impondo, com, o tempo, inteiramente desvinculada do exercício do 
direito de graça, como uma grande conquista do Direito Criminal , 

"" , "" cabendo a SUa concessao aoS orgaos jurisdicionais. 

GER 6,07 
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~ por demais sabido que da condenação 
..... 

. 

J .-1<.1. 
" \. 

\ 

. i , _", ,,
penal re tam 

determinadas incapacidades , ou privaçao de direitos , que operam 

" 

tanto no campo do direito público , como na esfera do direito pri 
vado . Essas incapacidades , salvo , evidentemente , expressa esti -
pulação em contrário contida na sentença condenatória , cessam , nA 
turalmente , com o cumprimento da pena . outras há , todavia , que 
se perpetuam , perdurando após o cumprimento da pena , ficando , as 
sim , como uma nódoa , ou mácula , vinculadas ao indivíduo por tôda 
a existência. 

A reabilitação , precisamente , tem por principal esc6po 
..... 

extinguir essas incapacidades , ou limitaçoes , dando ao condenado, 
após o cumprimento da pena , o cabal exercício dos seus direitos 
e prerrogativas . Implica , por consequ~ncia , na prática , na ces -... ... 
saçao completa dos efeitos da condenaçao , devolvendo ao condena-
do a sua plena capacidade jurídica. liA reabilitação , incorporan
do- se ao aparelhamento defensivo da sociedade contra o crime , re
presenta , atualmente , uma das peças de maior significado moral e 

..... 
maior utilidade , na complexa tarefa de reclassificaçao social dos 
delinquentes" . Essas palavras escritas pelo insigne mestre Aloí
sio de Carvalho Filho ao comentar os arts . 119 e 120 do Código 
Penal , siBtetisam, admiràvelmente , tudo quanto se possa dizer vi 
sando realçar a importância do instituto plasmado no Estatuto de 
1940 , instituto de regeneração moral e readapatação , através do 
qual , em sintese , cumpre o Estado o impostergável dever de criar 
condições capazes de permitir ao condenado , após o cumprimento 

..... 
da pena , reintegrar- se na comunhao social . 

Assim , em rppidas linhas , desenhado o conceito da rea
bilitação , fácil se torna compreender as justas censuras e críti 

, A , 

caS as vezes acerbas que foram feitas aos arts . 119 e 120 do Co-
digo Penal . ~ que o legislador pátrio , baseando- se nos modelos 
dos cÓdigos suíço e italiano , restringiu a órbita de aplicação 

l Q.~ N N 

da medida 'penas para oS'[éLextinçao da pena de interdiçao do di-
reito . (V. art . 119 do Cod . Penal) . Os absurdos e ilogismos que 
resultaram , na prática , dêsses mandamentos que plasmaram o insti 
tuto no diploma de 1940, dhegaram a produzir certos e inevitáveis 
efeitos até mesmo no campo da jurisprudência. t que Juízes e Tri 
bunais , ao examinarem casos concretos submetidos a seu julgamen
to , p~referiam ampliar o campo de aplicação do texto legal , con
cedendo a medida sem limitá- la à faixa da interdição de direitos . 

GER 6.07 
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ça de 

170 -

.... 
Sao 
Rec . 

- 4 .. 

... 
Veja- se , como exemplo , a decisao do 
Paulo , publicada na Revista Forense 

A 

nQ44870 , nestes termos : 
.... 

tia reabilitaçao , como instituto de regenera -
.... ... ... 

çao moral e readaptaçao do beneficiado , nao 
se limita a extinguir pena de interdição de 
direitos , mas também outros efeitos penais ... 
da condenaçao , salvo quando a lei disponha 
de modo contrário . - Admiti- la somente quan-... 
do na interdiçao de direito seria um contra-
senso do legislador , qual o de permitir a r~ 
abilitação dos réus que pela maior gravidade 
dos seus delitos sofreram duas penas - a prin 
cipal e a acessória - mas recusar o benefi -
cio aos delinquentes que , por sua menor res -

, 
ponsabilidade , apenas sofreram uma so daque -

, 
l as penas , isto e , a pena principal u • 
... 

Esta decisao que amplia o conceito do instituto , eviden 
.., 

temente , se ajusta , perfeitamente , ao processo de modernizaçao da 
política criminal . 

Nesse mesmo sentido , t@m decidido outras Côrtes de Ju~ 
tiça do pais . Em muitos dêstes arestos , se enfatiza a absurda 
contradição , ou ilogismo , que se origina , inevitàvelmente , da in 
terpretação restritiva do art . 119 do Código Penal , consistente 
no fato de que um condenado por sentença que envolva pena aces -
sória de interdição de direito , - que cometeu , portanto , obvia -
mente , uma infração mais grave - pode , em virtude da reabilita -

... A 
çao , obter uma folha de antecedentes limpa , e outro condenado , 

.... ... , 
cuja condenaçao nao envolva pena acessoria - porque a pena por 
êle cometida foi menos grave - fica impossibilitado de gozar de~ 
se relevantissimo beneficio. (V. Rev . Forense pag . 368 - Vol .17l 
Trib . de Just . do Distrito Fed ., em 30 de janeiro de 1956). 

Hoje em dia , quer a doutrina , quer , como vimos , até me~ 
mo uma ponderável parcela da magistratura brasileira , prestigiam 

."" " IV a corrente de op~niao favoravel a ampliaçao do conceito legal do 
.., ... 

instituto de reabilitaçao , dando- se- lhe uma formulaçao ampliati-
", , 

va , que melhor se ajuste a logica e ate mesmo ao bom senso e que 
terá o mérito , inclusive , de acabar , de uma vez por tôdas , com 
as "contradições e controvérsias dos Tribunais" , uniformizado 

GER 6.07 
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que seja o entendimento, que é o certo , que a medida se :~.~~p 
" ,.., , ',, "" 

como um dever do Estado , nao somente nos casos d-e. e~t{ . ~ 
N , 

pena de interdiçao de direito , camo , tambem , nos dema~s -
-da condenaçao . 

N 

C o n c 1 usa o 

Por isso , conclufmos pela aprovação do Projeto nO ••••• 

4.044, de 1966 , do Senado Federal , nos têrmos em que se acha re
digido , modificando os arts . 119 e 120 do Código Penal , tornando 
a reabilitação aplicável a quaisquer penas impostas por sentença 
definitiva (art . 12 do Projeto), podendo ser requerida após de .. 
corridos cinco anos do dia em que for extinta a pena principal 
(§ 12 do Projet o), desde que o condenado 

a ) tenha tido domicilio nopais , no prazo acima 
referido· 

b )tenha dado , durante êsse tempo , demonstração 
efetiva e constante de comportamento público 
e privado; 

c ) tenha ressarcido o dano causado pelo crime , 
ou demonstre a absoluta impossibilidade de 
o fazer até o dia do pedido

l 
ou exiba docu w 

, I 
mentoNque co~prove a renunc a da vltima ou 
novaçao da dlvida . 

O Projeto contém , ainda , disposições disciplinando os 
N N 

casos em que a reabilitaçao nao pode ser concedida 
a ) em favor dos presumidamente peri~osos ~elos 

nOs . I , 11 , 111 e V do art , 78 deste Codigo , 
salvo prova cabal em contrario ; 

b ) em relação à incapacidade para o exen!cio do 
pátrio poder , tutela , curatela ou autorida~ 
de marital , se imposta por crime contra os 
costumes , cometidos pelo condenado em detrl 
mento do filho , tutelado ou curatelado , ou 
por crime de lenocinio. ( § 200 . 

Finalmente, estabelece o projeto que "negada a reabill 
,.., - - , taçao , nao pode ser novamente requerida senao apos o decurso de 

dois anos ( § 30 ) e que "será revogada de ofiCio , ou a requerimen 
to do Ministério PÚblico , se a pessoa reabilitada for condenada , 

-por decisao definitiva , ao cumprimento de pena privativa de libe~ 

dade" . (Art . 120). 
N • , ,.., 

A sua aprovaçao , em suma , impllcara numa estruturaçao 
, N 

tecnicamente mais perfeita da reabilitaçao , tomando-se por base , 
muito menos a natureza da pena , /}do que a meri toria finalidade do 
próprio instituto que foi conce~ido - conforme já foi acima su ~ 

GER 0.07 
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~ ~ , 
blinhado - para "estimular a reeducação moral cios çrinr1no • s / e 

" / 

levantar o ânimo dos condenados , assegurando-lhes ~um prê~e pela .. ' -
sua ulterior boa conduta, no sentido de sua reclassificaçao so -
cial 't • 

Sala da Comissão , 24 de abril de 1967 • 

IZ ATHAYDE 
Relator . 
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COMISSlo DE CONSTITUIÇl0 E JUSTIÇA 

• 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realiza
da em IQ.6.67, opinou, unânimemente, pela aprovação do Projeto nQ ••• 

A 4.044166, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: DjaJma Mari -
nho - Presidente, Luiz Athayde - Relator, Accio1y );I'ilho, Erasmo Pe -
dro, José Sa1y, Lauro Leitão, Montenegro Duarte, Rubem Nogueira, Ral 
mundo Diniz, Mata Machado e Wilson Martins. 

Sala da Comissão, em IQ de junho de 1967 • 

DJ A MARINHO - Presidente 

bbv. 

GER 6.07 
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DEPUTADOS 

PROJETO 

N9 4.044-A, de 1966 

Da 110"(1, ".pdaf'i/n a·f')s artia".~ , 1 Q p J 21) 
dn C6dian Ppnal. QU" -f.í.~71riJm sA_ 
bre a rp(1,hW f nciin r.rimin .. ,7 : fAlta0 

'JlarpC"r fQ1Jorá"ol da Comissão de 
Con.çtitllição e Justiça. 

(PR().T~1'() l\TQ li 044. DB 191;6. A 
QUE SE REFERE O PAR.ECER) 

O Congresso Nacional lecrl'ta: 

Art. 1Q OS art~. 119 e í2fl do C'óii
fro Ppnal. 011" dispõ"m ~ôbre A r~a
hilit.af'ão criminal P9soam a Vigorar 
com ~ seguinte redacão: 

"Ar'. 119. A reabiJitac<'o a'C'lnca 
quaim1)"r npnas impostas por senten
ça rl~finitiva . 

~ 1 Q A rp9 bi1!ta~ão nod!!rã SOl' rl'-
nlJ"rida dpcorridos n (cinco) al1~1' do 
dia em quo fôr p-xtinta. de o"nl""er 
modo. a nena nrlncipal 'lU tp.r'Ylinar 
l'11a exeCllci'io e do dia em ql1p te~mi
nar o pra7.O da sU~T)ensiío crmriirjo
nn' da npna ou do Iiv~'''nn"to ('ondi
cional, desdI' que o condonado: 

aI tenba tidn n"'11iciI!o no paIs no 
prazo acima referido; 

l;) tpnha danO. dll rnnte êsse trm
po. demon~traci'in efetiva p- cl"msta"te 
d" bom comportamen'o pÚb1ico e pri
vado: 

CI tpnha rpssarcirlo o dano causa
CJr pelo crime ou de'11onstr" & ehoa
Juta impossil-'f]jdade dI' n F;ver l1,t" o 
dia do nedido. 01J pvih'l d~r:u1",pn'o 
qu~ comorove a renúncia da 'lftlma 
0U novação da divida. 

§ 2Q A reabilitação não pode ser 
ccncedlda: 

a) em favor dos o"esu:nirlamen+e 
pprigrsos pelos ns. I. TI. UI to V do 
art. 78 deste CÓdigo, salvo prova ca
bal em contrário; 

• 

o) em rela~ão à Incapacidade para 
o exerccio do oãtrlo lJoder. tutela, 
clJratpla ou autoridade marital se 
imno~ta por crime con'ra flS Co,'t.llrnt's, 
""metidflS nplo condpnado enJ detri
mento de filho. tutelado .'l1J curatela
(j<- . 011 pOr crime de lenorln io. 

~ 3Q NeQ'artR R rpRhi1i·",'!'lo. T:~O 
pode ser novamente requerida senão 
RpÓS o decurso de 2 (dois) 'lnos. 

Art. 120. A reabilitação ~er9 l'evo
IlRrla de ofj~io ou a requer;mf'!ito do 
Minist,srifl Público se a pessoa l'P&
hi l'tadA fôr condpnana. nor rtec.:sao 
definitiva, ao cumprimento de pena 
t,} ivativa da liberdade. 

Par!\q:rafo único. Os orazos para 
o pedido np reabilitaciío Ce"i\fl co:.ta
do' em dôbro, no caso de reincidên
cia ... 

IIr t . 2Q Esta lei entrará em vilzor 
n9 data dI' sua Dublic:l"ilo. rl'vogadas 
aF àisPosiçôes em contrãrlo. 

Sen<>NQ FedpraJ. 24 de nOJembro 
'le 19fi6. - í'nmi/1() 7IJnQ'l"~r(l da 
&ama. 1° Vlc"'-P"esldente, no exercf
clr da Presidência. 

LP""'ST.ArilO errADA A/I'l<'X4DA 
PELA S1i'(' .iln n~ rn'l,flSSõES 

PERMANENTES 

j)ECRE'rn-l.El NQ 2 848. DE 7 DE 
DEZEMBRO DE ,940 

CÓDIGO PENAL 

Parte Geral 
. ................................. . 

..................................... 
TtTULO VIII 

Da Extinção aa Punibilidade 
........................... ........ 
........................ ... .... ... 
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Art, 119 . A reabili tação, extlng1;le 
a pena de interdição de direIto, E' so
m~nte pode 8er concedida apos () de
curso de quatro anos. contados ju d;a 
te rr que tal'mma a execuc;ao 1il. pena 
prir.cipaJ ou da medida de seféwanca 
Cl etentiva , desde que o con denac\<); 

I ,_ tenha aado durante "85" tI;m
p" provas efe tivas de bom compor ta
mento; 

11 - tenha ressarcido o dano cau
~ado pelo crime, se podia ~aze-Ju. 

o 19 Se o condenado é ':eincicten
te ' o praw mlnimo para li reablita
('ão é de oit.u anos. 

~ 29 A reanilitação não pOdE' ser 
cClncedlC1a em relação à :ncap:C1l'IClade 
parI. o exerclcio de pátrio podt:r tu
tela. curatela ou autoridade marital, 
Sf' imposta pur crime con~ra ,'b cos
tumes. cometido pelo conjenado em 
oetrimento de filho tn ' ela rlo (l I' c "Ta
telado, ou por crime de lenoclmo 
contra a própria mulher. 

§ 39 Negada a reabilitação, n~o 
pode ser novamente requerida senão 
após o decurso de dois ol,nos. 

Art, 120, A reabilitação é revoga
da e não pode mais ser '!oncedicla se 
o reabilitadc sofre nova C'lndenação. 
por sentença irrecorrivel, a pena pri
vativa de liberdade. 

.................... ......... .. .... 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .... 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 29-66 

Dá nova redação aos artigos 119 e 120 
(/,0 Código Penal, que (tispôem sô
bre a reabilitação criminal . 

Lido no expediente de 18 de agésto 
OI' 1966. 

Publicado no DCN. de 19 de agl)stu 
dE' 1966, 

Em 8 de setembro de 1966 .~ l!do o 
Parecer n9 869-66, da Comis ;ão de 
Consti 'uição e Justiça, relatarlo re:o 
Sr. Senador Jefferson de !\suiar, pela 
aprovação da matéria, nos tP "m~s da 
en;enda substantiva n Q 1-CCJ. 

Incluído o projeto na ürd~m do 
Dia, da sessão de 15 de ~f)temul'O de 
1966 para o primeiro turno l'eg!.Jnen
ta! 

Nesta data. é aprovado ,) Sl,bstitu
tIve da Comissão de COl1stltnição e 
Justiça, oferecido ao projeto, que fica 
pre.iudicado. 

A Comissão de Redação, nesta da ·,a. 
Em 30 de setemero de 1,166. é lido 

o Parecer n Q 968-66 da Comissio de 

Redação, oferecendo a redação flna! 
à matéria. 

LncluClo o projeto na Ordem do Dia 
da sessão de 30 de setembro de 1966, 
para o segundo turno regimenr,al. 

Em 6 de outubro de 1966, por falta 
oe numero não hO',lve sessão, o U!E'S- e 
mo acontecendo em 9 de ~utub :'o ae 
1966. em 10 de outubro Je 19CH, em 
11 de outubro de 1966, em J:t de ou-
tubro de 1966, em 13 de ,i1!tu:Jl'O de 
1966 em 14 de outubro de Hlfi6 e em 
17-10- 1966. 

Em 18 de outubro de 1966, por fal-
ta de numero para prossegll.mento • 
da sessão , verificada na 'Iora dO Ex-
pedien 'e, deixou o projeto ae ser SlÜJ-
metido ao Plenário. 

Em 19 de outubro de 1,966, em se
gundo turno, é aprovado u proJetO, 
nos têrmos do art. 272A, do Regi
m ento Interno. 

A Câmara dos Deputados, COlll o 
oficio nQ 3,068, de 24 de , lOVl~ml;j:o de 
1966. 

COMISSAO DE CO"<STITUIQAO 
E JUSTIÇA 

PARECER DO RELAroR 

Na conformlOadE' do disposto no ar
tlgr 61 da Constituição '\<'t'Je ral, foi 
encaminhado a esta Cãmara (l plU-
jetl' de lei do Senado Federal nQ 29, _ 
df" 1966. qUt' da nova redação a lls ar-
tl!!,O~ 119 e 120 do Código Penal. que 
dIspõem sôbre a reabilitac;ão crimi-
nal. 

'J'rata-se de um substitutivo da dou
til Comissão de constituição ... j us
T.lçlJ que, em Ultima analIse, modifica 
aqueles mandamentcs do nO, 50 (ó-
nigu Penal. emprf'stando-Ihes um • 
nrv. sentido mais ajustado 1\ rnelhol' 
.. rI) ais moderna poli tica c:riminal. 

Reabilitação criminal 
bomente con. o advento dl' Código 

Penal, a reabilltaçao passou a se 
cUl1stituir num institu'o autôr,lJmo, 
figurando, com justificaC10 l' elf'VO no 
campo do direito penal pllSitiVO, lIO 
capitulo da extin~ão da ;:Jumhllid!lde, 
el ; tr~ as medidas tendentes a pre,e
TIlr indiretamente a reincidência e 
el'tlmular a reeducação moral dos cri
minc-sos. Seu fim . dOlltrina Nelwn 
Ht.ngria, "e levantar o )lmmo dos 
condenados, assegurando-lhe3 um P ê
miú pela sua ulterior boa (;Onduta, nQ 
sen 'ido de uma completa rec las31fi
cação social... E' um interêsse so-
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cial, portanto, que está em JO~o, a le
gitimar, suficientemente, .) instituto 
da reabilitaçào. Pode mesmo dlzer-se 
que êste s~ apresenta como llD1 de
ver do EstadO." tExtmçao da puni
bllida c; e, em face do novo CÓjigo Pe
na. - in Revista Forense, Vol. 87, 
pags. 579 a 596). 

Anteriormente, a reablitação es 'ava 
vinculada ao recurso da revisão "'01' 
i~tu mesmo, .somente e. a concediaa 
quando, por força da revIsão, (I con
denado era considerado inocente, 11i
pO'~ese, evidentemente, em q'le era 
remLegrado em todos os dir~l:os 003 
quaIs havia sido despojado com a con
oenaçao, 

A exposiçã'Ü de motivos do nosso 
vigente Estatu:o Penal, IJferec~, (',n 
rápidas linhas, a conceituli,çãO do 
instItuto que se incorporou, como Ullla 
oas mais felizes aquIsições, ao !tpe!'
tóno da nossa legislação puniGiva 
(v. Osman Loureiro - A Hefolma 
l'enal n·o Brasil - pág. f,5) vcrrds: 

"A reabilitação, segundo a dis
ciplma do projeto, aão e. como 
no dIreito vigente, a restÚllto in 
integrU7n no caso '!xclusivo de 

condenação imposta, mas um be
nefIcIo qtre, consisten e nu C'Jn
celamento da pena ..Icessória de 
interdiçao de direitos, pode ser 
concedido ao condenado, semp, e 
que este revele, ulteriol'ln~nte, 
constância de boa condu la f haja 
reparado o dano causado pelo 
cnme. E' a reabilitação judicial, 
constltumdo uma inova"áo no di
rei to pá trio, " 

As origens do instituto remontam, 
segundo alguns, a certas ;Jrá iea3 qüe 
já se observavam no direito rO,11al>O, 
em que o condenado á comina~ào dO 
desterro - sanção geralmente adota
da para os crimes de expre3são polí
tica - era, posteriormente. rpinrl'gra
ao no gozo dos direitos di! que tinba 
sido despojado, configurando-~e, d. s
te modo, a restitudo in intf)q-rU7n, 
Então, tratava-se de um ato ele iD
dulgência, de graça, do ~oberanol 

Na verdade, só na França, em f;ns 
da sécUlO. 19, ou mais tlrecisamo:1 e, 
com o aVIso do Conselho de E,tado 
de 1828, asinalam os mais alllm iza
aos estudiosos da matéria, pod~-se 
regIstrar a primeira fase o>valutiva do 
instituto, extraindo-se-lhe l' cA,"áter 
o' luMida de mdulgência da exc:lusi
va alçada do soberano, "l eiS pc:; te
rlOres, a5smala Osman LO:lrei.'o lobra 
cito pãg .. 931, c·omo as de 11132 ,~ 11152, 
(;; pnnclpalmente a de 1885, llromo-

veram a separação final dessas duas 
oraens ds provisões e ;ncutl.alfl os 
pnl,clpals tlaço~ tlslOnomlt.:us da l{<a
tlUltaçao, tal comu ela velO ,. preva
leCe. nu regime J unwco aos povu,:; c ,l!
w~ , 
~urgindo, portanto, a prinCIpio, 

<;UII,U wna m.,diC1a de [av,lr, lIu in
oulgenCHt, conceOlda peJo Chefe ao 
ESLIl au, acaLOLl s~ Impundu, curno o 
l,-rilpu, InLell'amenLe ue~vlnc1.llado ao 
ellt'relCIU du Olrelto de >,\, <I..,:a, CUD10 
uma grande cunqulsta do Dil'{!ltu Cri
mInal, caoendo a ~ua con.;e~sao a-os 
OI gaos J unsdlclUnais. 

I!, por demaiS saOido que :la con
ael.açau penal resultam ae ;errmnaaas 
1I.c"paclOaaes, uu pnvaçao df ai. ei
tu.; que uperam tanto no campo ao 
QlrelLQ puullCO, cumu na eSle. a do 
Olrt!lto pnvaou, l!;ssas mcapadu.l.:lt!s, 
s"" VU, eVIDentemente, exp, e~,a eS<Ípu
ia.,:au em cull .rano cunclOa Ha ::'tn
ten't!l. condena tona, ces"am, IJa tUI hJ
lIlente, com u cumpnmenw d .. pel,a, 
úutras ha, wdavla, que se. "e,pe.ud.m, 
peraenao apos o cumpl'imen.o oa 
l*na, ficando, assim, cornu unIa nó
ooa, ou macula, vmcUladas ao iUdi
vlauo por toda a eXlstencra. 

A reabilitação, preCIsa!Ileme, tem 
pOI prmclpal escõpo exting,lÍr e::.sas 
llICapaClOades, ou llmnaçocs, db.ndo 
ao condena<lo, apos o cumprimeu<.D aa 
pE.lla, o cabal exerclClO 'lOS S'.!ll.5 di
reItos e prerrogatIvas. J.m;Jll~a, por 
conseqüência, na pra,ica, na cessa"ao 
completa dos efeItos aa ronleuaçao, 
oevolvendo ao condena CiO a ~ud. p.er.a 
capaCIdade J undrca, "A l'eaOlIH,hjaO, 
IncorporanCio-se ao apal'eJhumeJlto 
uet"nsrvo da sociedade .:on~ra ( cri
me representa, aLUalmente, wna oas 
peças de maIOr slgmflcaçao !L(lJ al e 
maIOr utilloade, na complexa ttl.tefa 
ae recllWslflcaçâo SOCIal dos aelm
quentes." .l!.ssas palavLas ~~';litas pelo 
insigne mestre AlOSIO de Sal'7alno Fi
lho ao comentar os arts. llil tJ 120 
do Codigo Penal, sinteLizam, admirà
vt'.menLe, tudo quan.o se po;sa dizer 
visando realçar a rmportância uo 1113-
~ituto plasma CiO no Estatuto de; 1!I40. 
Instituto de regeneração mo:al e. 
readaptaçâo, através de qual, em Sln
tese, cumpre o Estado o ::noosterO'á
vel dever de criar condiçõ8s' capa~es 
dI' permitir aoO condenado, após o 
cumprimento da pena, l'ein teg~f!.r-se 
na ccrnunhão social. 

Assim, em rápidas linhas, de::enha
do o conceito da reabilitação, faei! 
se torna compreender as justa, cen
suras e criticas às vêzes f1cel''Jas que 
foram feitas aos arts, 119 e 120 do 
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Código Penal. E' que o le~lsl!1dor pá
trio, baseando-se nos modelos dos 
códig()s suiço e italiano, restrmgiu a 
órbita de aplicação da medida aprmas 
para os a extinção da pena clt' in
terdição do direito. (V. a ~t. 119 do 
CM. Penal.) Os absurdos e iJogis
mos que resul'aram, na tlrMica. dÊs
ses mandamentos que plasmaram o 
instituto no diploma de 1940. cne:ra
ram a produzir certos e i:1evltá"eis 
efeitos até mesmo no campo da ju
ri~prudência. E' que Juizes P. Tl'lbu
nai& ao examinarem casos conCl'e ,os 
suhmetidos a seu julgamento. vefe
rimm ampliar o campo 'Ie r.p.oiciCão 
do texto legal, concedmdo a medida 
sem limitá-la à faixa da ince~' dição 
de direi tos. 

Veja-se, como exeml' L, a dec'são 
do Tribunal de Justiça de São Pau
lo, pUblicada na "Revista Forense" 
às fls. 397 - VaI. 170 - Rte,. nú
mero 44.870, nestes têrmos: 

"a eabilitaçao, como instituto 
de regeneração moral e rea-
daptação do benef:ciado, não se 
limita a extinguir pena dt- inter
dição de direitos, mas tambem 
outros efeitos wnais da ~on<,.:na
ção, salvo quando a lei dispo::ma 
de modo contrário. - Admiti-la 
sómente quando na interdl... . ne 
direito seria um con'.casenso do 
legislador, =l11!), . o de permitir ,i 

reabilitação jos reu.> )ue [le:a 
maior gravidade aos seus delitos 
sofreram duas !>8nas - a princI
pal e a acessà' ia - !Uc,Y, ~ecUSK: 
o beneficio aos delinqüentes que, 
por sua menor responsabJ110aae, 
apenas sofreram uma 50 daque
les penas, isto é, a pena prin
cfpal. " 

Esta decisão que amplia o conceito 
do instituto, evidetemente, Se ajusta, 
perfeitamente ao processo de mo
dernização da politica ~rimina1. 

Nesse mesmo sentido, têm decidido 
outras Côrtes de justiça do pálS. Em 
muitos destes aresto:" se en.atiza a 
absurda contradição, ou !Joglsmu, que 
se origina, inevjtll.~'eim"ntt., da mter
preLaçào restritl\ll ::Ic art H 1:1 do 
Codigo Penal, consistente nu '11 to de 
Que um condenado por s~fJt.nçl' que 
envolve pena "ccs.:,ona ·1t 111',,)'dição 
de direito, - que 0om~t~u, !,,·rt.tn· 
to, àbviil.mente, uma rura,ac: maIS 
grave - pode, em virtuJ" (la ~abilj
tação, obter uma fôlht. de ant/:'':~u 1-
tes llmpa, e outro ~ondena.J.), cuja 
condenação não envo!ve ).Jena acessO-

ria - porque íl pena por ~lc (·c.metl
d .. foi m~nos grave - f1. '. Impossi
bilitado de gozar dêsse re'evantlssl
mo beneficio. <V. Rev. Forense, pá
gina 368 - VaI. 171 - Trib. de Jus
tiça do Distrito Federal, em 30 de ja
neiro de 1956), 

Hoje em dia, 11'cr a doutrina, quer, 
como vimus, a'~ mesmo uma po!'..!e· 
rável parcela da magistrr.~:.:ra braSI
leIra, prestigiam a corrente Oe OPI
nião favorável à ampliaçao do eOIl
ce.to legal do instituto lI' reabilita
cão, danoo-se-te uma tormulação am
pliatlva, que melar se ajsute à lógica e 
até mesmo ao tJ.om s~nso e que tErá o 
mérito, inclu~i\e, de acabar, de uma 
vez por todas, com as "contradições e 
con"rovérslas dos TrlOunals', UUlIor
nlll.aOO qUe seJa o entenOImento, que é 
ct.rGo, qu~ li medida se lmpóe como um 
dever ao Estada, náo sõmente n<lS 
casos de extmçao Oa pená de mter
dlçao de direito, como, também, nos 
deUlais efeItos da condenação. 

<:onclusão 

Por isso, conClUlmos OE'la aprovação 
do Projeto n.9 4 044, de 1966. do Se
nado Federal, fiOS têrr.:: 'PR em que se 
acha redigido, mod!f:c,\r,Gl ús arti
gos 119 e 120 llu CÓdi,p Penal, tor
nando a r.:aoilitao,:áo ~.plicável a 
quaisquer penas impost>1s por sen
tença doafinitl V>i ,art. l.U do Projt'tol, 
podendo ser requerida após decorri
dos c ~nco anos do dia em que fór ex
tinta a pena principal (§ 1.9 do Pro
jetoJ, desae Que o condenado 

a) tenha tido domicilio no pais, no 
prazo acima referido; 

b) tenha dado, durante êsse teill
po, demonstração efetiva t! constan
te de comportamento pUblico e pri
<rado; 

c) tenha ressarcido o 1ano causa
do pelo crime. ou demonst.re a ab
soluta impossibilIdade àe o (azer até o 
dia do pedido, ou exiba documento 
que comprove a renúncia da vítima 
ou novação da divida. 

O Projeto contém, ainda, disposl
çóes 'disciplinando os casos e'.1 que a 
reabilitação não pode ser concedida 

aJ em favor dos presumidamente 
perigosos pelas ns I, n, UI e V 00 
art. 78 dêste CÓdigo, ::alv" prova ca
bal em CaI: trário; 

b) em relação à incat-:.cidade para 
o exerclcio do pátrio poder, tutela, 

• 
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curatela ou autoridade marital, se 
imposta por crime contra os costu
mes. cometidos pelo condenado em 
detrimento do filro tutelado ou 
t;uratelado, ou por crime de lenocínio 
« 2.9). 

Finalmente, estabelece o projeto 
quP. "negada a reabilitação, não po
de ser novamente :~4uerida senão 
após o decurso de dois anos (§ 3.9) e 
quP "será revogada ie ot,nio, ou a re
querimento do Mlmsterio Público 5. 
a pessoa reabilitada ,ôr condenali::', 
por decisão definitiva, aIJ cumprimi!n
v de pena priv9.tiva de liberdtl.de." 
(art. 120)_ 

A sua aprova.ção, em suma, nnpli
calá numa estruturação técnicamen
te mais perfeita ia ·eal.ilitação, to
mando-se por base mUlte. mp.nú~ a 
natureza da pena. :·0 IlIe " meritó
ria finalidade do próprio lnstituto que 
foi concedido - conforme jÍ' foi aci
ma sublinhado - para U( timular a 
reeducação moral dos ~I!l 'l:n:JSos e le -

van tal' o ânimo dos !ol1<](;n;,.,dos, as
seg\lrando-lDes LlUl prêmio pela sua 
ulterior ooa conduta, .• lo sentido de 
sua reclassifi "açao SOCIal." 

Sala da Comissão, 24 dp abril de 
1967. - Luiz A thayde, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Consti tuição e Jus
tiça, em reunião realizada em 1.6 .67, 
opinou, unâmmementt., pela apro. a
çã, do Projeto n.9 'i. Ll44-6b. nos têGr
mos do parecer 10 Relator . 

Estiveram presentes ,;, denhores 
Deputados: Djalma Marll1ho - Pi'e
sidente, Luiz .nayae Relator, 
Ac:ioly Filho, Erasmo Pedro, José 
Saly, Lauro Leitão. Montenegro Du
arte, Rubem Nogueira, Raimundo 
Diniz, Mata Machado e Wilson 
Martins. 

Sala da Comissão, l.~ de junho de 
1967. - Djalma Marinho, Presiden
t2 . - Lu/? Athayde, Relator . 

Depart·amen to d e Tmpt'{'!·:.sn N~cj.onal - Bcasília - 1967 
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Of. nº 1020/SAP/68 
'.-

Em S de '- \.1 a de 1968 

L . {/-o ~)v,L-" --.f 4--y' , V " . 

. 

----~ cretário: 

\ 

Excelentíssimo Senhor Prinleiru-"" 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 
a inclusa Mensagem do Excelent~ssimo Senhor Presidente da Re -
pÚblica, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos D~ 
putados, restituindo autógrafos do Projeto de Lei nº 4.044/66, 
de 1968, dess a Casa do Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos da minha alta estima e mais distinta 
cons ideração. 

~. ;;/; 
;:?~~~C~ 

ROND N PACHECO 
nü nistro Extraordinár' para 
Assuntos do Gabi e Civil 

/' 
/ 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HENRI QUE DE LA ROC UE 
E .D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
Br asília - DF . 

, .16t 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados :. 

Tenho a honra de restituir a Vossa Excelência os 

inclusos autógrafos do Proj eto de Lei n , o 4 .044 /66, dessa Casa 

do Congresso Nacional, por mim sancionado, que se transformou 

na Lei n. O 5 J.f 6 0 '~ ó-: /'. ~t cf. 
BRASíLIA, em S de ' \.J'-''--'Uvvc de 196 8 

' \. 

I 
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Dâ nova redação aos artigos 119 e 
120 do Código Penal, que dispõem 
sôbre a reabilitação criminal. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Os arts. 119 e 120 do Código Penal, 
que dispõem sôbre a reabilitação criminal passam a vlgorar com a 
seguinte redação: 

.. ~ 

"Art. 119 - A reabllltaçao alcança qualS-
quer penas impostas por sentença definitiva. 

§ 12 A reabilitação poderâ ser requerida 
decorridos 5 (cinco) anos do dia em que fôr extinta, de qual
quer modo, a pena principal ou terminar sua execução e do dia 
em que terminar o prazo da suspensão condicional da pena ou 
do livramento condi cional, desde que o condenado: 

a) tenha tido domicilio no Pais no prazo a
cima referido; 

b) tenha dado, durante ~sse tempo, demons
tração efetiva e constante de bom compor 
tamento público e privado; 

c) tenha ressarcido o dano causado pelo cri 
me ou demonstre a absoluta impossibilida 
de de o fazer até o dia do pedido, ou e= 
xiba documento que comprove a renúnciada 
vitima ou novação da divi da. 

§ 22 A reabilitação não poder ser conced~ 

a) em favor dos presumidamente perigosos pe , 
los nºs. I, II, III e V do art 78 ~ t-~~ 
Código, salvo prova cabal em\c~ffár 

b) em relação à incapacida e ~ o 
cio do pâtrio pode~- t t , curatela ou 
autoridade marital e mposta por crime 
contra os costum cometidos pelo cond~ 
nado em de filho, tutelado ou 

r crime de lenocinio . 

§ 3º Negad a reabilitação, não pode ser 
novamente requerida senão após decurso de 2 (dois) anos . 
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Art. 120 - A reabi l itação será revogada de 
ofício, ou a requerimento do Ministério Públ ico, se a pessoa 
reabi l itada fôr condenada, por decisão definitiva, ao cumpri
mento de pena privativa da l iberdade. 

Parágrafo único. Os prazos para o pedido 
de reabi l itação serão contados em dôbro, no caso de reincidên 
cia." 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em l(p de junho de 1968. 
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